


·' 

Moo. 112 

Exmo. Snr. Presidente do 

CO SELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Na qualidade de representante le~l da COMP NHIA CQM

MERCIO E NAVEGAÇ~O, remetta, de accôrdo com a legislação em vigor, 

ao Venerando Conselho Nacional do Trabalho o incluso original do 
, d , inquerito administrativo referente a Jose Gonçalves An re, opera-

rio naval (artífice cravador), das Officinas do Dique Lahmeyer, 

desta Companhia. 

Por se tratar de operaria naval, tambem sujeito ao Re-

0ulamento das Capitanias dos Portos, faço acompanhar o presente in 

querito de uma certidão da decisão do Exmo. Snr. Capitão do Porto 

do Rio de Janeiro, proferida no inquerito instaurado, em virtude 

das leis maritimas, para apurar a mesma falta connnetida em ser

viço pelo referido empregado. 

A' vista da concluaâo a que che ou a Commissão que pro· 

edeu, de accôrdo com as instrucçÕes desse E egio Conselho, ao prE 

sente inquerito administrativo, espero seja autorizada, nos termos 

demissão do empre~do falto o. 

Valho~e da opportunidade para reiterar a V.Excia. os 

protestos de minha especial estima e distincta consiqeração. 
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MINISTERIO DA MARINHA 
dos Portos do Dlatrlcto federal B fistado do Hto dB danetro 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho do Sr . Cap it~o 

de .. Mar .e Gue.rra .. Capitão dos Portos do Distri ot o Fe

deral e Estado do Rio de Janeiro, exaràdo , no dia dezoito d 

Março de mil novecentos e trinta e seis , na petição da COM 

PANHIA COMMERCIO E NAVEGAÇÃO,pedindo por certidão o intei 

ro theor do despacho dado pelo Senhor Capitão de Mar e 

Guerra , Capitão dos Portos , no inquerito administrativo que 

lhe foi entregue pelo Administrador das Officinas do Dique 
,. 

Lahmeyer , em Nictheroy, a respeito do operario Jose Gonçal -
,. 

ves Andre , que , reuendo o alludido inquerito , àelle extrahi 

o constante da folha numero cinco , verso , o seguinte :Legali 

se- se o desembarque pela causa terceira do Regulamento das 

Capitanias dos Portos , averbe- se nos assentamentos do opera 
,. ,. ... 

rio Jose Gonçalves Andre a puniçao que lhe foi applicada 

pelo chefe das officinas onde trabalhava e remetta- se os 
,. 

presentes autos de inquerito a Policia Civil para os devi -

dos fins , digo Policia Civil do Estado do Rio de Janeiro pa 

ra os devidos fins . Em sete de Março de mil novecentos e 
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PO:B.f~BI.A. 

o abaiXo -ssinado, diretor-presidente da Ooçanhia aomeroio 
. ' - . -e Navegaçao, nos termos do art. 18 das Instruçoes baixadas pelo aon-

sêlbo :racional 4o TrabtJ.bo, de 5 de Junho de 1933, reso1't'e nomear .. 
1.1111& oomissao composta dos Srs• An1ionio Gal1otti, Savio d'Alm.eida e 

Oriel da O unha. Votta, reçet1vamente presidente, v1oe-:pres1dente e 

secretario, :para o . tia da, em 1nqueri1io aclm1nistrat1vo, apurar a tal· . ' . . 
ta grave o&l)1tulada ta aJ.1nea g) do art. 90,~ Deo• 22..8721 de 29 de . 
Junho de 1933 • ot)nsaa tÍA1QU pra.t1q- no senigg, içu~ a 

J'Od GONQ&LVBS ANJJBÍ, operar1o naval (artit1oe oravador) das Otio1-

nas do Dique Lab.me,ver, ma tr1oulado na. Oap1 tania dos :Portos 4o :a1o 

ele Janeiro, sob n. 3'7.665. 

, 

lt 



< 4 
INSTAL.lQiO 

; 

Aos ~• dias -do ~· ü março de m1l noveoentes e tr1ata e ..,. . 
# . - # seis, DOs esori tõrios da 'Oo!l;)&nhi& Oomero1o e Navegaçao, a .Avenida 

' .. . . .. . ... . .. 
Bodrigaes .Alves n. 1ól.1 111 andar, reunidos ea sessao de 1nstalaçao 

os Sra. ÃD.1ion1o Gal1otti, Savio d'Ãl.meid&. e Oriel da Ounba lb"t&' 
• •I "" • '"' ' ,._ 

Ia qualidade, resp tivamente, de Presidente, V1ce•PriJs1dente e Se• 
~ .. ... ... . . , 

ore'bario da oomissão nomeada pelo D1retor•Pres1dente .da referida 

Ooçanhia, por ponaria de 6 do corrente mls, a.tim de instaurar . . . 
1nquer1to adm1n1strat~~ para çura.r a 1»rooede~oi:a da t'al ta grave 

(ofensas rls1oas praticadas no servic;o), oap1tula.da D& letra a) do . . . . . 

art. 90,4o Deo. u.B1a, de 29 de junho de 1933, içatad& a J0SJt 
GONQALVJS ~. operar1o naval das Otio1nas do Dique Labmeyer, 

deliberaram designar o dia 11 do corrente mês; ás 8 horu, DOa 

esori tórios do mencionado Dique Lahmeyer, par& au.d1eno1a do ao asa• . . 

do e tomada de depoimentos das testemunb&s arroladas, srs • .&rmando 

Oorletto, Nanoor Gomes de .t.zeredo Coutinho e Baul Ita.etê de oala

sans, do q,ue se lavrou a presente aW., &. qual vai devidamente as• 

sinada pelos presentes. 

Bio de Janei~, 9 de ~90 de 1936• 

11 



MOD. o2a ' 

COMPANHIA OOMMI!ACI~ 1!t N AVE GAÇÃO 

Bio de l . ne1ro, 9 de março d 193&-

nmo. ar. 

.. 
H ual1dade de ~residente d&.oomissao no .. ada ~elo 

Diretor-Presidente desta Oompanhia,para insta~ in~ue.rito 

adm1n1strat1vo,&f'1m de apurar a f&1 ta. grave (ofensas t!sio&s 

:Prat1oadas no serviço) - aline· g) do art. 90, 4o Dec. 22.872, 

de 29 tt Junho de 1933 - iJD;put&d& a vsa., notitioo·o, nos terllk>s -do art. 38 das Instruçoes ba~daa a 5 de Juobo de 1933 ~elo 

Conselho Na.oional. do Trabalho, a com;pàreoar na ~ron. Q..uarta· 
I 

f'eira, dia 11 do corrente mas. ás 8 horas, , no escritório do 
' 

D1Q.ue Lahmeyer, á rua ftlla.gran Oabr1 ta • 

Pam da»Ôr no inquerito toram &rroladas oomo testeDU• 

nbas os ara. Armando Oorletto, Banoor Gomes de .t..zeredo Oout1• 

nho e :Raul Itae" ~ Oalasuua. ~odendo VBa. se fazer aoompanbar 

de seu advogado, ou de advogado ou re~resentante do s1nd1oato 

a que ~ertenoer. -SAM&çoea. 

{2..A ~o ycJAJii 

/ 



MOD/ 1()2a 

O OMP".ANHIA. COMMe:ACIO 1!: NAVe:OAOAO 

./ 

B1o de J'aneiro, t de março de 1936-

nmo. s:r • 
.mtlA.NDO OOBLBT'l'O 

-Na qualidade de presidente da oom1saa.o noaeada :pelo 

diretor-presidente desta Ooçanhia,para instaurar inquerito 

adm1n1strat1vo,af1m de a;purar a :prooedenoia da tala grave • 
~ ' • f • ... .. o • 

otensas rlsioas praticadas no serviç~ (~1ne~ g) do at;t• 90_. 

) 
, , 

elo Deo • . 2.2.8'72 •imputada. a .Tose 04\»~.çalves An4re, operario . lia· 

val do Dique I.ah•_7er, oonvido·o a ooJÇ&reoer, na proxia 4&. 

teira, dia ll do corrente mia, ás 8 boraa, no esar1'tÓr1o elo 

referido Dique, á. rua WUlagran Cabrita, para o t'1ri de, oom 
,. 

testemanha,depor no o1tado inquerlto. 

-Sau4açoes 



MOD. 023 

COM,.ANHIA COMMI!ACIO E NAVEGAÇAO llio de Janeiro. g de marqo de 1936-

n.,. ar. 
JWtOOB. GODS :mt AZER1mO OOUTDmO 

Ba qualidade d8 ~residente da comissão 11omeada ~elo 

diretor-pres~ente desta Oo~anhia,para instaurar intuerito 

administrativo,atim de apur-ar prooed noia da talta grave -

otensas t!sioas praticadas no seniço (a14.ne g) do art. 90, 

do Deo. 22.8'7 ) - 1çutada a José Gon9fLl.ves André, operario 

naval do Dique Lahmeyer, oonv14o-o a ooçareoer,na proaima 4&.• 

teir&, dia 11 do ooiTente mAs, ás 8 horas, no escritÓrio do 

referido Diqwt, á rua nllagran Cabrita, para. o :r1m de, oomo 
• testemunha, dçor no citado 1nquer1to. 



MOD. 023 

OOMP'A NHIA OOMMEI'IC IO E NAVEGAÇAO 

Bio de Janeiro, 9 de Dlal'QO de 1936· 

nmo. ar. 
li&UL ITIJITI DI OAJ.tsaNS 

... 
Na ~ualidade de presidente da oomissao nomeada pelo 

diretor-)residente desta Comp&nhia,para instaurar 1nquerito 

administra ti v ,at1m de apurar a procedenoia da .tal ta grave

ofensas tisioas p:ra.tioadas no serviço (alinea g) do art. 90, 

) 
, , 

do Deo. 22.8'12 • impu-.d& a Jo~e Gonç~ves An~,ope~io 

Da'Yal do Diq_ue Labmeyer, oonvido•o oom,pareo r, na proxima 

4& • .te1r&, cU.a 11 do corrente mêa; 's 8 horas, no escritÓrio . . 
do referido Ditue• & rua Wlllagran Cabrita, para. o tim de, 

oomo testemunha, d8P3r no o1-.do 1nquerito • 
., 

Sa.uc1afoea. 



______ _...._.........__.............,._ d.ias do mez de Março do anno de mil nov-ecentos e trinta 

-----=e~s-=-e=i=s -..~~.o--~o;I.I,LIJ.uu..&..=.a-.v.O-nLU..IJom.we...,.a'"d.u;a~o.-t-Pjs;,eo..~.]_...a:.......oD ire nt ar Pr e s id ente da C om:~~*-W..~~-

-----W.l~Lio.lol~ Navega~ã.o para.,. eJILinquer it o_adm1 .... ~n...,l .... • s..wt ..... r .... a ...... t .... i ...... v ..... o...,., _a~~..__...__.........,,_,._...___ 

----n·ray_e imputada a José Gonçalves Andr~ operaria naval das 0.,_._...........,.""'--........__........___ 

La:bmeyer, capj tula.da na a] inea G. do to 22.8?2 
' 

_____ .e...__.2t...___..d~e Junho de 1933, reu:riiu-se nas esc:ciptarios do refer ido Dique, 

e, apregm:ados o nome do aocusado 0_11e compareceu pessoalmente, a 

nha,do pe] a representante da Syndicato de Caldeirejros de Ferra, deu-se . 
s declaraçÕes do accusado, pelo que se lavrou o pre-

sente terno que vae devidamente assignado, pelD dita accusado, pelo r -



-----------------------------------------------

-----W~~~~~~~~~~~--~~~~~~·~- ~a Of 
dos J:loll"'tos o 

___ __..._egu i nt e : _.......___............_ tre is de. h~rça dCL anna dt mil novecentos e. t . ._ ... · .u.= _ 

... 
--------~~~~~----~~~~~~~~~~~~~-s ___ da~m_a_n~h~a~~~~~ 

) 

e_m~-

h
. • 

--------~~~~~----~~~~~----~~~~--~~~~ mac 1nas 
______ rJ.que, da Com:panhi2 Carbonifera Ria~rand ens:e, candu.çio_ para vir 

--------~uu~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~st 

..._. ... ..__,.,...._..__.,~--"'-'s.pl_Lo ando -llle o oc corri o 

------~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--d~~ en-

a fazer o :p_o 

mesma. dia att endendo :a uma ro:nnta 
' t:r' 

~~~~que t ar 

___ _.......__""'f:'Y'.._..ILX-...,.._,oWoUJ~-dctu__que fiz:es J ibre Ile._ ancardo D medi-

-----',.._,S .u.u..__,. ...... ,_....__:f:'-Wo.......,...__.~ ................... _,.,_........,.'M:o _a aegllir: fez ao aaausado obse.r 

que para o futuro d..c.via __ CJlmpr.ir.. as s.uas f uncçÕes 

----looi ......... -ÜU...........::L->.L.........,.......,.LU...o_......~.u.~.--'-L-!.~ .. ..u..;;).&U..u-pf,L'e"".'.-:rgunt,ad.o_ a-razão desta.. adver..ten-

-_____ n.ç..oe s na 

----~~~ua~~~~~~~~~~~~~~de ~-~~~~~~~~-4 

. 'dQ 

amanha .... ...... ---L.l ........... wl.l. _do me s tr~~~~ 

disposto a 



pag.2 

6r:;a Vinte • 
"" . , nomo a.li:;az Ji vinha Ülzendo a um anna 

I 

tes es ao me s do 

a. sua propria progenitora. bambem offendida.; no momento em que o ac-

ista esquerda., digo, que o sangue 

_____ _que escorri :;a do sacco recebi do na vista esquerda, foi limpo cozn.._.uma_ 

e-

....._..-.1-Y-' ................. n ....... t ...... a .... r ...... á.._ • ..a.k _snas_ r a·· 

nem lhe 
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ffiOj 

• 



~~:=:'!~~~~~~--~..wl/ooll:w.l*~-OORLE.TTO brasile ir m1, 

I t&b_or~y. O Nicthe.r ,.. _e 

o mestre 

tabelecido uma djscnssão, não podendo, deyjdo á distancia, onvjr 

-'-----Palavras pr.onuncia.das :~""-"---,-~..._.ee tre depK..-..' .....____..._ __ iacu.asi e r_e_tir_ou 

--------~~~~~--e~c~ip!Q 

_____ do para o mesmo 1 oca.l,. entrando no 

do er causa de 

1. a.' d' . . . t d d t. ----~__.__eu para ~- se ~1r1g1r:, encon ran o o a cansa o e o mes re no ~L.Ul-.J.J..M 

uma ]neta corporal, da qual foram aparta.dos pelo Snr.Nancor Gomes de 

... 
____ ....u.;:::.____...~...a..JJJ.:~~~·~-a depoente pediu a :ambos encar_enidamente qu_e nao con-

/ 
no que se refere a sua 

---.- __ para effe i to de 1 J e receber servj ços extr a.ordinarios, 

o proprio depoente já tem recebido ser:viço_s_cies.sa. nature 

-------~==~==.-v=~==~e~~ do qualguer o sabe~o __ 

e o se existe ou não 

~~a-"<.o......_.........,__,.._.....,.. .._~"--:!:'U*Joo..- obter a. r: e c omp ens a de ~ ~ i= 

:~ordinarios: que não tem informação sobre se realmente ~ 

_..,_..._->Ol.J~.u....o~~..l.LW-4L~~~......_ fi~UL...__,;;u.u.....,.a._ .s.ub..urdin.a. d.a.a, p.od..endo o me s 

____ ..mar se o mestre persegiu o accus:a.~,..J.I.Uiol.~ 

-----l.L-"'-"-'"'--"1~-e..s..s.a persegniçio_est a.va rea]rnente se effect.uan.do._• _JL_-U.,l;~Jiil.

nte diz 110 o mestre das Offici nas é um abefe d.e__aer.:riç 



,... 
----r--'lt~---"L.........,!f-'-"'--.J.......__..._, ...... ;L._.,j._....~ o e s_ m us 1~ a.~ n ca 

_ _ -----.!..--"'-"-'n-u.~ os empregados que tra.J;lalham .s.cll.--'"'-J!=l ........,.,__ 

n,ha foi dito todos os seus termos do presente~e oimen~ 

;r: SEGUND~ TESTE ' e ir 

r ever, com 2J a~nos, dig o 

--------------~~~~~~~~~~~WL~~~~~~~ tinha sido perfeitament 

----:-----------".___.........,..~ ........... _...~......,._""'---l..U.U.......lo.Ll.U..U~p-u.........._ .o_ac cu sad o 

om um sooco 

""' -- -----___ .w.....-.--3o~ - cont endores, rec ebendo nessa. occasi ao um empurrao do 

em v ir t nd e do .a...___,__ ............... ~l......,...._ 



----------~~~~~~igiram_p r o asaript~~~~~~~~~~~~~~~-

sc.rip.t.o.riQ do JllG.a:t • pad..e_ a.ffinn.ar ue 

""' ----~~ .......... ~.......__Qfficin.a 

m o intuito de ser premiado em canseguencia com servi~ 
J ' ~ 

e.x..t.r ao.r-

rte em um verdadeiro benfeitor dos 

----------~~~~~~ pode info 

s dirige _os tr2balhos de nenhum modo compram 

----------~--~~~~~~~~~~~ ~~~~~~~~ga7 d..igo 7 depo' 

· a O)Ie a mestre das Üfficinas haveria mais tarde de 

pagar os resultados prodnsidos por todos os factos a.coorri dos. i ncl u .. 

""' N ________ _,~~u.em n:a.o prestava era. a progen j t o.r:a_"""'do......_..m=e..._.s.,_\hi..J:.I.....-.-~-,I,(_lo-.1,1..1.. .......... .__..._ 

oufro moda nem se podari 

--------~~~~~~~~~~~~~~~_u~~~~~~~~~~·a-do_mea~ 

!LM m o 

----------~~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~-~~~\~~~~ssor. -Li~ 

e apb.ado conforme v:ae o dep!Dlün.ento assjgnado pelo depoente 1Lpe.loe 

.. 

~7 ---------------------
• 



TE_ROE ~1E1ruNHA:- RAUL ITAETE DE CAIJ.SANS, brasiJ eira_,- casa.-

"' f3r e __ 

e e com um anno de~!...:!!.-~-1...-"'~--=""'--C"'-=om=--

· ade de ins ector de disai lina em ue 

------------~~assando, no dia treis do corrente mez, por volta da 

as Offioina de Caldeireiro de Ferro, per~ebeu 

recinto da.s mes~ se dirigiu para. o q_uarto de ferramentas e es

----------'.........__~...,.,_,. ....... · o do mestre, onde encontrou o accusa.do(Em.de~rel} a) 
C mpanhia, fazendo um grande esfor-

ço para se desembaraçar, no intuito evidente, digo, no intuito,.se-

quarto de ferramentas a accusado, se dirigiu ao inspector dizendo: 

o senhor está vendo, o mestre me aggrediu: 'lne, quando o -depoen · 

lado de fora do quarto 
' 

qggredjn o mestre com um soceo, recebendo 

em resposta. um outro do._meSlb.o: teve opportnnidade de ver que a~ 

bos os 

pode affirmar 
.... 

na o 

tuitQ de receber 

ssi 

os se 

pa~sar de nma infamia a affjrrna.çã.o segunda a 

em 

stre com o Jn -

paga. a. desig:M.qão pa.ra serJZ:iças extraordin ax::i e 

demente jnsticeiro,no trat4>- c.om 

pela. testemunha foi di to q;ne-mant.em-t.odos... o 
.... 

_______ __JI...l.U..Uu.u;l--.U..t.Lo-Jplf-<re"'-='se.nt-e-depoimento por ser expressao da \r&r~ -de-el-a 

accu ~-

-------::.:~~ppl icon o pri~o socco· Lido e achado canform.e.....v 



. "' da comnn.ssao 

, 



----------------------------~----------~ 

-------~(L~~·---

11 



----------------~~ue Lahmewer 11-dfLMarç~~J93ô.-----------------

_Carlos ' al s Qe Albuquerqne Sil~a ________________________ __ 

N i-

rectar - presidente desta Companhia, para instaurar inquerito ad-

en-

o 

fim de, como testemunha, requerida pela defeza, depôr no citado 



· "' nomeada.~ 'd ente da oomlssao res'-~~ . . adm.L...... 
, . ns tanrar , nc;tnerl to iJ Companhla,, para. , 

-preeidentea - . d falta gra.ve-offeneas 
ooedenoJa -a 

fim de apura r a pr t• 90 do nistrativo, a (alin.ea g . do ar . , 
das no serviço 

Labmeyer, convi o-o. - 1:' d a comnarecer, hoje, qnarta-fe jra 

-
~JJP . .c=_ 

J! ";J' 
_J)_ 

Jv J 
I 

L 
ift(i 

___, 

-

- --
-

-

-

-

-

" 

--

-

-



o 

onze d i as do me z de Marq o do a nn o de mil -:tJ.<Ur.ec.e.nt o 

da pelo Director :Presidente da Companhia. j 
.., 

----------~0~~~~~~~~~~~~~~~--~-l~·n~uerito administativo para, 1 
G, do ~rt 0 90 do Decreto 22 . 872) imputada 

eira Leakar, este na 

----'-----"""'-_,._"'--""-"':,_npl.es declarante, por ter sido parte na contenda., de vez que ... 

promette dizer a verdade & Ín~1erido pela defez 

----------~~~~~~~~~~por Tieté se retirou logo do caes nada presen-_ 

________ -l.L..I...GW.Io..lolo.!J._,.I.,U;l.Jiõ:l.ao...J./.!..u.L.Cl~..Q..U..,..._._Ijj.LL.l;.;,.,._j,uu...Jw:::~.. __iard e a.s s i rl: in de ] onge uma c anfu~ ã.o 

I , . 

t r o da quarto de ferramen.tac'*S.,-, --LI.(:a.U!---:f:AJ~.lll.l.l~•iJ.M..--

a roximar da local 1-

na que chegava. naquelle momento; que sabe de ouvir dizer terem sido 

de ver pouco depois um seu cal lega limpando a 

não sabe se o mestre das Üfficinas par~~uia o 

a~~~~~~~~dwo~pLel~o~a~c~c~l~Js~a~.d~a~s~eg&Ulm~~do~o~q~u~a~I~e~r~a~hi-b~jtwo~a~e~J~l+p~r-~e~~=e~n

pod e a ffirmar s 

------±'-'.u....;;;~rl-'-'-.u.u...L--J~,.L..U..;~e.uS-subordinad.os, nem mmca. ouviu a i zer que el 

O depoente confirma. as -declaraçÕes P-r-es-t2.d.~--t 



... 
p_or s.er.eiiL e.xpr. ao· da verdade. Lido e achado conforme vae ass ig-

____________ n~da 

@_EUO SNR.DOMINGOS tfOREIRA LECKAf! 

~~~w_··~~~~~~~-b~~u·a~s~i~l~e~i~r ·~ 

--~--------~~-W~~~~--~~~~~~~~ J1miar J4, 'ctheroy, 

---------~O~~o...I.IQ,.__u.~~~""-..1.-......... ro de Ferr 

bardo d ~-ar_Tieté foi a mesmn_ad.~~

____________ _............,...__.1->4-...l.f'-'-'"'--· ·, d..e_vj a tirar co!IL.precisia. aSJledidas d(ls castanhas pa. 

um outro operari 

fim_ de abi effeotua.r 

o 

me 

n officina o declaran di..z.l r ao accuaa.d.o 

le era um homem mui pequeno: 

io foi inopinadamen

--------~--~~~~~~.~~~ÃW~~~~WL~~~~Uy-WU-.aaeuaado u -acto 

ctont inuo.- o_aggradiu com mn socao na. cabeça, ao mesmo_ _tempo que 
q e 

aferindo pa] a,rr.Õ.e.s; e.clarant s.a. al.-

~~e*-e..s_s or. log(l_de~ 

por p.e.asôas que he ~ a.o 

ll..!OI..L..\Sll.llW..lL.W:<-q.ue_tenha recnhid.a quaJ quer. p~ .. 

pr.jmen to _suas fnnc~Õe e no_ cont ~tQ gue 



' .... 

b d~ . d l • • • _______ ........._ol.ll.__nom seus s u ar 1na os e en.erg1co, porque a.SS'lm o exlg.e no~ 

_______ ma,] funcc_._·· ............ ~......._~_._.........,.___..ra.balhos • mais não comette injustiças,. 

çÕes assignadas pe 

·' 

. 

• 



-=~~~~·ÇD _do anno ~~~~~~~~~~~~L--

o_o.mrrtias ... o_no.me.a.da pr:o.c.e.der o p re s ente __inq.uer.it .o _ _ 

ssignad_o._ 

.. 

--------~----------------------------~--------------------------------

• 



estes au os das razÕes d~e~~~ a:gre-

-~kà..!UI!UM.!I.!:iL-,~~~~~a~d~o~~d~o_..!a~c~c~u~s~a~do J os~ Gon al v e s André· _Q.o.--!l=-=-~ar~a~_ 

avro este termo. Eu, Oriel da Cunha Motta, secretario 
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R EL T' ORIO 

Exma . S'nr. Directar-Presidente da 
COMPJNHIJ COOãERCIO E N.AVEG. çio 

A Commiasão por V. Excia . des~ada para apurar em 

inquerito administrat ivo a falta grave - offensas physicas pra.ticadaa 

no serviço - capitulada na alinea ·~ do art. 90 do Decret o 22. 872, de 

29 de Junho de 1933 - imputada a José Gohçalves ndre", operaria naval 

(artífice cravador) das officinas do Dique Lahmeyer, matriculado na Ca

pitania dos Portos do Rio de Janeiro , sob nQ 37 . 666, cancluidos seus tra· 

balhoa, vem apresent ar-lhe seu relataria final: 

lQ) - Em Portaria de 6 de Março da corrente anno , designou V.Excia. 

a Commissâo i nfra-asaignada para instaurar dito inquerito, por ter José 

Gonçalves André, no recinto das Officinas do Dique Lahmeyer desta Cmn

panhia , aggredido ao aeu superior hierarchico , chefe da serviço; 

2Q) - Reunida a Commissão a 9 do memno mez de arço , lavrada a set a 

de sua inst allação (fls. ) , ficou deliberado -nos termos do art . 20 

das InstrucçÕes de 5 de Junho de 1933, do Venerando Conselho Nacional do 

Trabalho - fosse enviada ao accuaado a devida notificação para compare

cer ao inquerit o administrativo, ou para se fazer representar pelo seu 

advogado, ou pelo advo~do do syndicato a que porventura pertencesse , co· 

mo lhe faculta a lei; 

3Q) - Expedida a not ifi cação em apreço, como consta do document o 

de fls . 1- procedida ' in imação das test emunhas arroladas na respecti

va seta de installação (fls. ), foi dado inicio, a 11 do mesmo mez de 

Março , á inquiri ção das mesma s , depois de t erem si do tomadas as êleclara

çÕes do accusado . 

4Q) - Em auas declaraçÕes, o accusado relatando as occarrencias que 
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... 
determinaram a instaura.çao do preaente in uerito , informa que , advertido 

e insultado sem razão pelo meatre , resolveu esclarecer o motivo de seme

lhante attitude , cmninhando para o escriptorio do mesmo, onde , depois de 

uma pesada troca de pàlavras., teria sido. aggredido pelo referido Chefe de 

Serviço. Declara tmnbem que , no seu entender, todo o occorrido ae deve 

exclusivamente ao facto de se ter elle negado , esse s. ultimas t empos , a 

effectuar presentes ao mestre das Officinas, o que sem duvida · teria ins

pirado a e~te ult~o , em s~al de repreaalia , a adopção de um syatema 

de per seguiçÕes realizada s contra elle declarante . 

5Q) -Vejamos agora o que diz cada uma das testemunhas a respeito da 

falta grave imput ada aos accusados: 

) - pr~eira , Armando Corletta , declara , entre outras causas, o se

guinte: 

•que no dia trais do corrente mez , o depoente teve oppor
tunidade de ver que o accuaado e o mas~re da Offi~ina e Cal
deireiro de Ferro tinham estabelecido uma discussao , nao poden
do , devido á distancia, Quvir as alavras pronunciadas; que o 
mestre depois da discuaaao se ret1rou ·para o seu eacriptoria, 
di o, uarto de ferramentas, ue é ande ae acha o mesmo loca
lisado , havendo minut os após o accusado se dirigido para o mes
mo local, entrando no quarto; tendo o depoente percebido qual
quer causa de anormal, resolveu para lá se dir~ir , encon{rando 
o aocusado e o mestre no fim de uma lucta corporal~ _da qual f~
r~ apartados pelo Sr. Nancor Gomes de Azeredo aou~nho que la 
ae achava; o depoente encontrou mnbos os cont endores fer1doa , 
sangrando, aem poder precisar como ~e terimn dado os ferimen
tos; o depoente pode affirmar que nat=ha P~. Ofiçtna~ o habit g l 
~neral~~ado de aar presentes ao mes e para e ?ei o e delle -
receber serviços extraordinarios , tanto que o praprio deP.aente 
já tem recebido serviços dessa natureza~ sem, contudo, jámais 
ter dado qual uer presente ao mestre; o declarante di~ que o 
me atre das f · c · nas • um chefe de serv · ~~ergic o, we cum~n 
ss suaa uncçoet c~ t8mt1ça, nao aen o a i o seu perseguir .Q.l! 
empregados que ra al ~Qb syaa ordenA•· 

b) - segunda, ancor Gomes de zeredo Coutinho, presta as: seguint es 

infonnsções: 

que no dia treis do corrente mez, ás oito horas da manhã, 
achando-se o depoente no quarto da ferramenta , onde está loca
lisado o escriptorio da mestre das Officinas , viu uando est e 
entrou no dito escriptorio, nelle ~esaando pouco depois o 
Sr. José Gonçalves André, em tom de discussão; havendo o ~estre 
declarado que uma obra que fôr realisada pelo accuaido nao ti
nha sido perfeitamente feita nem se achava em condiçoea, o ac~u
sado irritou-se crnn isso e dentro da quarto , em llen& diacuasao, 
deu um socca. ng ouvido d9 mestra , que em represa ia o atti~iu 
tçhem com um aocco na v1stã esquerda; o depoente can auxilio 
de outras p~;aoas consegyi u apart ar as contendores , recebendo 
neaaa occaa~ao um empurrao da accusado , em virtude do qual caiu 



por cimB de umas lat as vasias• ue depois do occorrido n d 
mais presenciou por ue os contendores ae dir iram para o es
criptorio do Di~ue , ficando o depoente no quarta_das ferramen
tas e escriptor1o do mestre; pode a finmar que nao ha paa Offi
~ gae saiba, a hâbito de dar pres9ntea ao mestre cQm o 
intuitos ser premia , em conaequenc1a, com serviços extraor-
dinarios; ~ode esclarecer que o mestre dasjOffic~aa ~~ ~~~~~m. persegylr os operarias seus suboriiinadoª ~ ate p'eí sootrã• 
r~corihêêe casos em ~ue o mestre se converte em um yer adeiro 
be_eftor ªºa emiifega=cls; oãê imormar que a ener 1a can que 
o mas re asa Off1cinaa d1r1 e os trabalhos de nenhum moda cam
promette a. bondade e a just1ça com que costuma dese~penhBr aa 
suas funcçoes• o depoente ouviu uma troca de palavrosa entre os 
contendore~, tendo o accusado dito ~ ao ouvir aizer ue oa seus 
serviços nao restavam, qu~ quem nao restava era a ptogenito
ra do meatre; affirma em se conacienç1a Q,US a g~ressag partiu 
do acusado; 

c) - terceira, Raul Ita~t d Calasans, disse ue: 

•na ualidade de Ina ector de disciplina ~ serviço na Di
que, passando, nQ dia tre1s do corrente mez , ar volta das oi
~o horas da manh8 , em frente ás Officinas de aldeireiro de Fer· 
ro , ercebeu que no seu interior se passava algo de anormal; 
~ue ao chegar ao quarto de ferr~entas o accusado se dirigiu ao 
~e ector dizendo: o senhor esta vendo , o mestre me aggre~iu; 
que, uando o depa nte chegou ao uarto de ferramentas, ja se 
tinha produzido toda uma phase da luta1 em que o accusado , se
gundo o depoente oude ~er do lado de tóra do quart o, asgrediq 
~ mestre c~Ill ~ socçQ, ~egeben.d o em r.oJ?poeta outro go m.e®o; -
ev oppor un~ade de v r que ambos os contendores atavam san

grando com ligeiros ferün~ntos; ue pode affirmar n~ passa~· 
àe uma infamia a affirma a se und u ser·a c a d 
pperarios ããr_ e~ n es ao mes re c u 
paga a desis;o.aça para serviç~ ex ra9r in~Q.Sa; que oa servi
ços extraa~~arios sao norma ente d1stri Ul os pelo escriEto
rio do Dique ; que o mestre Daningos é Wl chefe grandemente us-. 
ticeira, no ~rato com os seus suoordinados; 

... 
60) - Havendo o representante do Syndicato re uerido a intima ao de 

uma testemunha de defesa, Sr .. Carlos Gonçalves de Albuquerque Silv-a, e do 

Mestre das Officinas, Sr . DmniQgoa o ira L ckar , foram ouvidas , a se

uir , a mencionada testemunha, tendo prestado declaraçÕ a o ~ atre das 

Officinas. 

70) - testemunha arrolada pela defeza se limitou a declarar ue: 

80 ) - ar ira Leckar foram as se intes: 

•ao receber estas inatrucçÕes o accuaado se exaltou en-



trau a dizer lalayrÕes, ouvindo nessa accasião do mestre que o 
seu serviço u tima~nte vinha sendo prestado com muita deffi
ciencia technica; tendo o declarante se retirado para o uarto 
de ferramentas, seu escriptorio~ fni inopinad~ente surprehen
dido com a chegada, no quarto, ao accuaaao que , acto cantpruo. 
o aggrediu cgm um sogco PA cabeça, ao me~a tempo que con inua
v prõferinao palavroee; ar!irwa o declarante que a essa altu
ra se defendeu e a liceu um socao no seu aggreasor; lo o de
pois foran os contendores apartadas par easõas que che ram 
ao local; n de mod vehemente ue te a re b d 
~reaent§ do accusa u; no cumprimen a e suas uncçaes e no 
confacto que tem com seus subordinados é energico , por u~ as
sim o exige a normal funccianam~to doa trabalhas, mas nao co-
rnette .i!ljustiças, pem perseguiçoes• · 

90) - Tomadas todas as declarações e inquiridas as testemunhas , re

solveu a Oannissão dar por encerrada a phaae instructiva deste inquerito, 
... 

abrindo , desde logo, vista dos autos ao accusado para apresentaçao de sua 

razÕes, as quaes foram juntadas ao processo aos vinte e quatro dias do 

mea proximo finda . 

100) -Em auas razÕes de defesa, entre outras causas, diz o accusada 

a) -que a •conmissio de Inquerito, pa,ra s:er justa e, sobretudo , de
monstrar q_ue nao tem x;1arti-pris P.Or nenhum doa contendores , no 
se,u relataria, deanteao !ie está apurado no presente inqueritg, 
na o pôde fugir de forma a uma, a reconhec~r ~e houv~ iffi~sa~~ 
rectrroca e que ambos, mes re e operari0,rã cãramê
díp __ na~ pre~isto nas leis ~ vigor•. 

b) - ~ue a lucta teve origem par haver o Mestre offendida o accusado, 
chamando-o de um hcmem mui peg,uenp. 

c) - ~ue •st bpuve lucta cor~ora~ entre o mestre e o pperari~; se em
nos ee avmn aangranao, eri ps , pgmp se poae .çr~&n~ , a~§nas o 
gperarko, a:e+:xand.o-se impune , a mestre w-te llj~ube cumprir com 
~eu _ever _• -

d) - ~ue não se poderá invocar a legitima defesa cano mQvel da atti
tude do ijestre das Officinas , repellindo a a~essao do accusado, 
PO!qu~ nao concorrer~ .... no caso, todos -os elementos indispensa
ve~s a sua caracter~zaçao; 

e) - que •o ~perario é um delinquen~ , não ha duyida. Forçado a delin-
quir pe o mes~re Dcmingos, ose G n a ves d ê ' s · -
~altdade . mas, Domi~os oreira eckar , e inquente confesso , 

am aro nao pÓde , a bem da just~ça , ficar na impunidade•; 

f) - Junta o accusado ás t azões de defesa cinco document os , como sejam: 
aa propriaa declaraçoes prest adas perante o Syngicsto a que ~er
t euce; duas .notas por elle pagas , na Padaria e Confe~tar1a Sao 
Joao que d1z terem sido presentes para o Mestre Dom1ngos em ... l927 
e 19~9; ·atteat ado de ~ue est eve sob cuidados medico~; cer tidao de 
um pho~ographo que bat eu uma chapa, indicando a lesao resul t ant e 
do socco r ecebido; e a phot ographia referida; 

g) - que ~ afinal , •si um qos contendores da lucta-co!Jloral toi punido, 
desae l~o, porque nao o fo~ o outro ? Ha DD. Commiasao do In
g_ueri t.o, ..,a prova de que Jose Gonçalves André e Domingos Moreira 
Leckar sao delinquentea primarias , incursos no mesmo de licto•. 

l lO) -Em face das provas colligi das no inquerita admini strativo, da 
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defeza produzida e das disposiçÕes legaea ao caso applicaveis, tudo bem 

examinado. provas e argumentos e 

Oonsiderando. que ficou, nos termos do inquerito, confonne se 

v~ doa depoimentos transcriptos, cabalmente patenteado ter José Gonçal

ves André aggredito ao Mestre das Officinas, Domingos Moreira Leckar; 

Considerando mais que, em suas razões de defeza, não ne~ o 

accusado a pratica da falta grave, limitando-se •a reconhecer que houve 

aggressão reciproca e que ambos, mestre e operaria, praticaram delicto 

disciplinar•; 

Considerando ainda que para se eximir de culpa não basta ao 

accua.ado solicitar a applicação de uma pena tambem ao M.estre, como o faz 

em sua defeza, de vez que á Companhia é que compete, em attenção ás ne

cessidades dos serviços, b6a ordem e pr~pta execução doa merunos, deli

berar so.bra as penalidades a serem applicadas aos. seus servidores, não 

sendo licito a um empre~do faltoso se defender com a alle~ção de não 

ter sido punido o seu superior hierarchico; · 

Considerando tambem que confessa o aceusado ser •um deliD.®en

.í&~ forçado a delinquir pelo mestre Domingos•, sendo passível de pena

lidade, desde que seja punido por sua ~ez o referido mestre, confor.me 

palavras textuaes, em suas razões de defeza; 

Oonsiderando., porán. que o presente inquerito foi instaurado 

tão sómente pare apurar a falta grave ~putada a José Gonçalves André, 

a qual ficou perfeitamente caracterizada, até mesmo á vista da confissão 

constante nas razões de defeaa, não o isentando de culpa o facto de o 

Mestre haver entrado em lucta com o mesmo, ao repellir a aggressão que 

sofírera; 

Considerando que ai falta houvera no procedUnento do Mestre, 
• N 

essa seria apurada em inquerito independente deste, o qual nao foi ins-

taurado por ter ficado, desde logo, perfeitamente eacl reico que a sua 

attitude se inspirou só e só na absoluta necessidade de physicamente se 

defender; • 

Considerando, por sua vez, que á Canpanhia, no seu dever pre

cipuo de manter a disciplina, condição essencial á prestação dos servi-



-6-

d4 !) 
ços. é que ass.iate o direi to de, bem c-onsiderados oa factos, resolver a 

quem se deve applicsr as penas le~ea, quando, no recint~ de suas offi

cinas , um operaria· aggride a soccos o seu superior hierarchico; 

Considerando que as razÕes de defesa não ne~m a a~essão, an

tes a confirmam, tanto que procuram repellir a idéa de legima defesa, por 
- .. - - , . parte do Mestre, nao porque a aggressao nao se der , mas s1mplesmente por' 

que não teriam concorrido todos oe elementos essenciaes á suá conceitua

ção juridio ; 

Considerando, no entretanto, que nenhuma relação tem com o pre

sente caso quaesquer considerações - e a defesa se espraia em longos com

mentarios desse genero, sobre a caracteriaação da legitima defesa em di

reito commum; 

Considerand~, além di sso, que os documentos juptos á defeaa 

não modificam a aituação do accusado, aendo, todavia, de admirar a intfJn

cionada •nitidez• do photographo, carre~ndo as tintas no ferimento e 

curiosa Dl§gpaniplidade do trabalhador, juntando recibo de presentes. que 

diz ter feito ao Mestre; 

Considerando que todas as testemunhas vehementemente reppelli-.. 
ram, havendo uma dellas qualificado de •infamia•, a affirmaçao do aceu-

sado, se~o a qual era habito dos operarias, a troco de •vantagens• no 

serviço, dar presentes ao Mestre das Offici.nas; 

Considerando, aliás, que os mencionados •presentes• (aio), se

gundo os recibos juntos, teriam sido effectuados em 1927 e 1929, e, em 

consequencia, seria sobremodo e:xtranho e de todo inacceitavel que aó Elll 

1935 fosse deaencadead pelo Mestre contra o accusado aa pretensas per

seguiçÕes a que o mesmo se refere; 

Considerando, sobretudo, que as test munhaa declararam com se

gMrança que o accuaado foi realmente o agente provocador de todo o occor

rido, tendo ggredido o Mestre no proprio recinto de seu escriptorio, pa

ra onde se encaminhára voluntariamente, ja' tendo, e em duvida, premedita-

do a aggresaão; • 

Considerando, desse modo, que não é possível á Companhia con

servar no seu quadro de empregados um trabalhador, que tenha praticado 
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semelhante falta grave, sob pena de ver as seus serviços mergulbBrem m .. 
plena anarchia, san as condiçoes de disciplina e hierarchia indiapenaa-

veis ao seu regular funccionamento; 

Considerando, afinal, a· á vista de todo o exposto, que eat' 

inequivocamente provado; pelos depoim~ntos das testemunhas e té mesmo 

pel sua declaração expontanea, confessando-se, nas proprias razões de 

defeza, •um delinqyente•, que o accusado praticou a falta gra~e, que lhe 

é attribuida na portaria que deu inicio ao presente inquerito; 

CONCLUE Commisaão, nos termos do art.. 10 das InstrucçÕea. pa

ra Inquerito Jrnninistrativo, pela procedencia da accuaaç-o - falta grave, 

capitulada na alinea •g- do rt. 90 do Decreto na 22.872, de 29 de Jtmho 

de 1933 - imputada a José Gonçalves André, operaria das Officinas do Di

que Labneyer, da Companhia Cmmnercio e ave~ção. 

Rio de Janeiro,lt de "Abril de 1936 

• 
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ique Lahmeyer. 14 de bril de 19Z6. 

JOS GON S R , dmittido aos servi os do Dique Lahmey r , a 17 

d J'unho de 1921, foi diepen ado a 4 d Outubro de 1922, por não q_u rer 

or :var, s rl'iço que é de su rofissão. 

Readmittido 1 de Novembro de 1922, foi , a 17 de Setembro d 

d 1924 de novo demit t ido por t r brigado oom torlio Martins Cepa, 

quando trabalhavam em uma chat n llh do Cajú.-

Re dmi ttido, em eeguid· , a 18 de Uutubro de 1924, tr balhou at 

3 de Setembro de 1930, uando foi novamente di~pen!:ado por ter , d ois 

d . dirigido lavr ... 5 Tosseiras genitor de M oel d dr d , .... r -

dido-o com uma tenaz, deixando-o des cordado por minutos . 

Doze di s m is t de , portanto a 15 de Setembro de 1930• fo i 

readmi ttido, permanecendo nest s Uffioin s té o dia 3 de filar o do 

corrente anno , dat m que br~ou com o mestre d sua secq-o, sendo no 

por varia v zes admoestado por ter exec tado em 

ue fôra imoumbido.-



------~--'+l..I.Q.tox.z.e dias 

___ e trillt s.eia~ cumprindo Miens do Snr . Presidente deste ~nque-~ 

e fa~o os resentes au-___ 

____ to conclus..o.s_ e da Com anhia Commercio 

e N a decisão final.- --------------------
________ ...,...............,_ v,.,__--l;iJot~!IU...A~~e~ br il de Ilil novecentos e trinta e se i 

~~ ~~ 7~ 7 

, 

------

• 
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terlo do Trabalho, 
trla e Commerclo 

.......... Secçêio 

C. N. T.-2li 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc.5.507/36 
ACCORDAO 

19 ..... 36 ....... . 

Vistos e relatados os autos do processo em que a 

companhia commercio e Navegação submette a este conselho o inque

rito administrativo instaurado contra o funccionario José Gonçal

ves André: 

CONSIDERANDO que o inquerito attribue ao accusado, que 
,.. 

exercia as funcçoes de operario naval das Officinas do Dique • 

Lahmeyer, a falta grave de haver aggredido, no recinto das mesmas 

Of!icinas, ao seu superior hierarchiuo - chefe do serviço - falta 

essa prevista na alinea g do art. 90 do ec. n~ 22.872, de 29 de 

Junho de 1933; 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que o 1nquerito observou 

regularmente as lnstrucções deste conselho , tendo sido facUltado 

ao accusado pleno direito de defesa; 

co SID~RAN o, quanto á imputação feita, que está a mes

ma perfeitamente caracteriza a; 
,.. 

CONSIDERANDO que 1mprocedem as razoes offerecidas pelo 

accusado em a sua efesa, pois, conforme consta dos autos, ficou 

patenteado u9, embóra tenha havido aggressão reciproca, todavia, 

esta partiu do accusado, o que não o isenta da responsabilidade; 

isto posto 

esol vem os membros da Terceira t.;amara do Conselho 1 a

cional do TrabalhO, jUlgar procedente o 1nquerito para autorizar 

11 
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.. 

Proc.5.507/36 

IV a dem1ssao do accusado. 

Rio de Janeiro, 28 de Julho de 1936 

Presidente, no im

pedimento do effectivo . 
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Junto aos presentes autos, nesta data , os doeument~s que 

se seguem. 

Primeira 

• 

• 

• 





I . 
Illm2 Sr Fresidente do Conselho Nncion~l do Traball1o 

Rio 

u abaixo nssignado Jos~ Gonçalves Andr~ , residente a rua 

Visconde de Uruguay n2 130 Niteroi , tendo respondido o 

inquerito administrativo nn Campanha_ Commercio Navegação , 

1
30 

protocollndn ne sae departamento sob o no 5507 e tendo scien-

cin do accordno publicado no Dinrio Official do dia 21 de Se

tembro de 1936 na 219 pagina 20760 ) e usando dos direitos que 

lhe confere o Decreto 20465 de ~10l931 artigo 70 , ven oppor 

emb~go da citadn deci Eo de ves que possue documento como 

estabelece a lei , jn entrado nesse departamento desde o din 

17/7/36 . 

Nestes Termo 

Aguarda deferimento 

c ido na ta c 

f:fett~~ cft 

---· 1) ·, ·t . 



- Pelo embargo.nte 

Jos~ Gonçalves Andr~ no processo no 55o7 ,.submettido a.o jul-

go.mento do Conselho Nacional do Tro.ba.lho, pelo. Compo.nhio. Commercio 

e Navegação para n demissão do embnrgr.nte , em face do inquerito 

adn1iniatro.tivo mandado proceder em vir tude de uma agrees5o de que 

foi victima no interior dne officinas do dique Lahmeyer , em 3 de mar 

ço do corrente o.nno por pnrte do mestre Domingos Moreira. Leckar , 
• 

mui to embore. , o re ape i ta.vel o.ccord&.m publica.do no Dio.rio Officio.l 

de 21 de Setembro ult~1o , com que o. Bgregio. Terceiro. Cruanro. do Con

selho N~cionnl do Trabalho entendeu julgar procedente o inquerito 

admini strativo feito peln referid~ compnnhio. , nn suo. sesano de 28 

de Julho findo , para o fim de nutorieo.r e>. demissão do nccuec.do , 

oro embergnnte , vem offerecer os presentes embe.rgos , vr'.lendo-se doa 

dispositivo clnros do Artg 7o , do Decreto ng 2o .465 de 1a de Ou

tubro de 1931 e das instrucções br.ixndns com o Decreto na 2l . o8l 

de 24 de Fevereiro de 1932 , em pleno vigor. 

O accusado , oro.. embo.rgc.nte , não tem motivos paro. ficar desc -

rente das leis trabc.lhistns e pode , com absoluta einceridnde , con-

fier no segundo julg~ento que ora reclnma , pois n erceira C~~rn 

no seu accordrum, orn embnrgndo , reconhece ume do.s nllegnções de de 

feso. do proprio operaria nccusodo, quando sustenta no finnl de Duo. 

defeon escripta junto. no inquerito, que n compnnltin s6 podia demit-

tir o operaio nccusndo , depois de ter o inquerito sido , como foi , 

em sessno de 28 de Julho findo , subr.1ettido no veredictum do Conse

lho nacionnl do trc.bnlho .o Art g 89 ,do Decreto 22. 872 de 29 de .Tu-

nho de 1933 impera t i vo quanto demissão de quulquer opernrio 

que tenha mcis de l o o.nnoe de serviço em determinndo es t rbeleci-

1aento. 

Joa~ Gonçc.lve Andr~ , entretanto , embor~ em de nccordo com 

a letra expressa da le i, foi desde logo demittido ! Compnnhio. 

Co~~ercio e Navegaçno , oontre os dispositivos inaophismo.veis da 

lei , pretendeu fnzer do Conselho No.cionnl do Trnbo.lho um poder , 

npenae , oom o fim de referendar decisÕes suas , qunndo este , der 

lt 
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Julgador , nno ~ um mero confirmador de decisÕes da propria Compa

nhia , nk~s , pela força do ArtO 89 do Decreto 22872 de 29 de Junho de 
' 

1933 . o poder competente parn nutorianr a demisego . 

E tanto isso verdade , que o proprio accordcm orn embnrgcdo , 

era seu ultimo • período diz textualmente: 

M Resolvem os membros da Terceira Cru~n 

do Couselho No.cionnl do Tro.bo.lho , julge.r 

procedente o inquerito pnro. nutoriso.r a de

missio do nccueado" . 

O . , si julgado pro edente o iilqu&rito 'pnro. nutori ar o. 

dernisano , clo.ro que est~ de missno a6 poder ser eff ectivcde. depois 
' ' . 

do. decie:Eo do C. N. T. ,mesmo embnrgt:".da . 

Companhia Com:mercio e No.vegnçÕ:o procedeu de forma. diver

o. , o que ~eu luger n que o nocus~do , orn embnrgnnte , no.s auns rnzões 

de defesa constante dos auto de inquerito , a.ffirmnsse o seguinte : 

" ~ue o empregndo de fclto. gro.ve , no. fora 

do ArtO 89 do mesmo Decreto n022 . 872,a6 pode ser dernittido pelo 

Conselho Nacionnl do Trabalho não padece duvida. .Oro. , nssim, qucndo 

rauito , Jos~ Gonçalves Andr~ s6 podia. ter sido suspenso e nno demit

tido em fnce dn lei , de vaz que a6 ngorn se ultima. o pre ente inque-

ri to" . 

-oompnnhic ,dir-se-n nno demittiu o o.ccusndo ma.s , suspen-

deu-o . Onde o. provo.' de que o dispositovo foi cumprido pela. Couw.po.

nhiw Coramercia e Nnvego.çãof 7 . . 
Jos~ Gonçalves Andr~ n~a foi , a.penns , suspenso do emprego 

emquanto o.guo.rdario. o result6do do inquerito e o seu julgruaento 

pelo poder competente , no cnso o Conselho Na.cionnl do Tro.bnlho , mas , 
. ' 

sim, demittido e de forma summnris imn ••• .. 
TE>.nto isso verdr~e e neo mérn allegnçno , que n 6ompnnhio. 

Conwercio e Nevegnçno no din em que se deu o delicto nns officino.a 

• do dique Lehmeyer , no envez de proceder de nccordo com o bom senso 

e con o espirito do legial~dor ao redigir de forrrua clnriasimn o c1 -
• 

tC"Ao ArtD 80,do Decreto no 22.872, considerou ,desde logo ,Joa~ 

Gonçnlves Andr demittido , enonminhnndo .. Cnpitcni .. v do Porto o. co.-



de neta de Matricula pnrn o seu d~sembarque , bem como dois Vale , 

um da quisena terminada em 28 de Fevereiro e outro de trez dias 

correspondebtes aos salarios de trez dias do mez de Março do corre -

te o.nno ! 

Fnra umn m~rn suspensão , emquanto ngunrdn julgamento de um inqueri

to , nno hn necessidade de tal provid§ncie aummuria e que s6 pode ter 

o~bimento quando demittido o oper~rio , com mais de dez annos de servi 

ços , depois· de julgndo procedente o inquerito e nutorisnda a sua de

miusüo pelo Oonaelho Nacional do Trabalho , que ~ o unioo poder compe

tente paro. tal mister . 
, .w 

Si a Companhia Commercio e Nnvegnçao nsaim procedesse , agora , depois 

d~ respeitnvel decisno que originou o Acoordão de 28 de ~ulho de 

193ó, publicndo no "Dinrio Offioinl" de 21 de Setembro findo , e tc.va 

oerto ,mas , agindo como fez , claro que quiz transformar o Conselho 

Nacional do Tra~lho em m~ro oonfirmador das sua decisoes , meamo as 

mais violentas e illegnes , e não em Poder Julgador de processo , e 

unico capaz de autoris ..... r a demissão de nccus~do de determinado de-

lia to ! 

Si o Accordeo autoria"' et demissfio , é evide11te ,quo esta. o.indo.. nno e 

deu , porque n;o ~ crível que n ~erceiru Camara do C.N. T. vo.e julgar 

procedente um inquerito ndministrntivo para o fim de nutoris!btn 

demiss ... o de um nccusndo , qu""ndo este. demiss5:o j ó. foi exocutrt.dn sum.,. 

ma.rirunente , com a re:crtesan do. caderneto. de :Matricula pC~.rn n Capitn-

nin do Porto , no proprio di~ do deldcto imputndo ao nccuando , ora 

embe.rgnnte . 

A Com~~nhin Commercio e Navegnçno ~aaim procedendo precipitou-se, 

porque prejulgou um~ decisão que a6 em 28 de Julho foi tomndn pe-

lo Poder Competente ! 

Alins , o embargante quando ohnmado a produzir n sun defezc no In-

querito,~llegou desde logo , essn grnviss _~ irregulnridnde , que po8 

oerto , redtinda.r6. nn nullidnde de todo o processo 1 em f nce do flr.grr-n-

te desrespeito da. letrn expressn d"' lei • 

. X X 
X 

Si , todnvin,n Egregia. Terceira Camnrn do Cona€lho Nncionnl do Trnb -

'l....d'-~~-Al11 1ho nno quizer,como 'da. suo. competencio. , recel)er 06 presentes emb..'1.r-
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pelos arg~entos provndos nnteriormente , uma vez que o. 

se deu anteriormente ao proprio julgado de 28 de Julho ultimo q 

deu logo.r no Accordãe publicndo em 21 de Setembro , portnnto em dea 

cardo com o. lettra do. lei , terl de considero.r embargndo. ~quello. deci 
N ao.o e reformnl-a , porque ocorre nestes autos novn e grt~.visaimtl. infra-
... 

cço.o de dispositivo lego.l . 

Felo nrtigo-11 dns InstrucÇoes baixndo.a com o Decreto no 21081 ~e 24 

de Fevereiro de 1932, nas1gno.do o relntorio por toda. o. Commiasão e 
... 

junt o. o. elle a certidao do tempo de serviço do nccuando , nsaim como 

n sua folha de antecedente , com todas os elogios e puniÇoes , interru

pÇoes de aerviço , licenço.s , fnltas e exonero.Çoes , será o mesmo encemi

liliado ao Conselho Nacional do Trabalho para os devidos fins . 

A Commissno fez juntar v..o inquerito factos occorridos fora. do recin

to do. Compo.nhia , o que ~ oontesto.do pelo. proprio. Cnrteiro. Marítimo. de 

Jos~ Gonçalves Andr~. 

Felo. referido. Certeira se verificar~ que o accuso.do , orn embargante 

, jrunnis praticou faltas nos seus nnnos de serviços dentro do. Com

panhia Commercio e Navegação e que s6 em 3 de Março deste anno , em 

legitimo. defesa foi forçado a delinquir contra. um mestre que nada 

sofreu, da. proprio. Companhia , embora. tivesse sido o.panho.d.o em lucto. 

corporo.l , em consequencio. de insultos que lhe fornm atirados em tro-

cq 1de outros , tnlvez mnie pesndos . 

Os documentos que juntamos robustecem de forn~ exhubernnte tudo quan 

to ~ . nlleg~do nestas raãoes e por elle a Conselho Nacional do Tra

bnlho , por certo receberd os presentes embargos eo Accordão publica

do em 21 de Setembro ultimo po.rn os fin de direito , praticnndo , 

des$nrte , obra dn maia sublime 

Justiça. 
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Co in nuthenti~ do requerimento 

pedindo juntada da Caderneta futri 

IllmO Sr Freaidente do Conselho Nacional do Trabalho 

Rio 

O abaixo nasignndo JO ~ Gonçalves Andr , residente a rua Visconde de 

Uruguny no 130 em Nitherot , tendo respondiào o inque ito administra

tivo nn Compruli1ia Commercio e Nnvegnção o qual acha-se nesse Con

selho sob o nuraero 5507 e , ten«o sciencin de que a Companhia acima 

citnda juntou contra. o peticionaria ,no referido processo um.o. falho. 
..., 

de rnaus antecedentes e por nao ser verd~de tnea antecedentes confor-

me provo com a minha matricula de numero 37bó5 o.nex.o. o. este , o.á fo 

lhas 7 e 8 por isso solicito o. v.s que se digne a l!lW1dnr ajuntar ese 

se documento no nlludido processo afim de constituir provas . 

Agradecendo nntecipndnmente a este Conselho 

Aguardo Deferimento 

Niteroi 17 de ~ulho de 19tb 

Jos~ Gonçalves Andr6 

Sell .. . do com estampilhas 

2200 

• 
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INFORM ÇáO 

Joa' Gonçalves ndré, interessado nos presentes autos, 

n4o se conformando com a decisão proferida pela Terceira Cam -

r a do Conselho Nacional do Trabalho no accordão d fla. 52/53, 

offerec á mesma as razões de embargos de fls. 59 e seguintea. 

reliminarmente, proponho seja concedido vista do pre-

sente processo Companhia Cammercio Navegação, n ecre-

t ari a , pelo pr azo de 10 di s, afim de que 

dos que entender. embargos a contestação 

Pr1j/i;;;cuç ..... ~ .... ., 
112 Official 

• c o r~ 

• 
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wunto aos presentes autos, 

de embargos ·· presenta.da pel 

çao. 

• 



Moo. 112 

:xmo. Snr. Dr. Prea idente do 
CO SELHO JCI L DO BJLHO 

Ref.: Proc. 5.507/36 de ~uerito dmi~ 
niatrativo ina~aurado contra Jo e 
Gonçalves Andr, p·e~do desta 
Canp nhi • 

Attendendo ao officio no qual no communicaea ha r -

do embargad a d ci ão proferid pela Terceir Camsr des e gregio 

Con.s lho, em as.ão d 28 d Julho do corr nt anno, nos uto do . 
proceaao de inquerito dminiatrativo, ob no 5507/36, vimos e resen-

. -tar aos emb rgo a de ~da contestaçao. 

De de lo o, cumpre acentuar que a -zo s do embar an-

te se lim.it u :tent r: 

lQ) que, contr ri d~ a diapoeiçÕ a d 1 i, Empreza de de 

lo o demittiu o re~do ubm ttido inquerito, aguardar a d -

cisão desae Egr io Conselho, transformando-o ssim em mero confir

mador de suas decisÕes ; 

2.Cl} tanto a ria is.ao verei d ue a Empresa r etteu incontinenti 

sua c derne de marit~o á Capitania doa Portos, p re o d b r• 

que; 

3Cl} que é nullo o inqu rito por ue, depoi d ' ult· ' do, o in

vez de s r immediatamente re ett~do a ea e Conselho, foram inda jun 

tadoa documentos ao me o, o que f re o art. 11 da In trucçÕ • 

d mai all ga ou ticul o mbargant • 

Contestando -e uae r zo s, c re-nas p e 11m· rment 

1cmb que os bargo dev -r, desde logo, rejeitados vi to nao 

presentarem documento novo, nem discutirem mat ria direito, ccmo 



exie"& a lei. '" pois, fóra de duvid que os embargos devem ser 

rejeitadOS> in. limine. 

uanto o m rito, em res.i'oata ás. allega

çÕea do embargante, nada de mais conv1naente e decisivo poderiemos .. 
articular do ~ue o r&nda do v. acordao · bargado, nos se-

guin t s rmos: 
. ' 

•considerando* pr limina:rm nte, que o ing,uerito obser
vou regul nnente a instrucçoes deste Conselho, tendo a1do facultado 
ao accusado pleno direito de defe ; 

Considerando, quant.Q á imputação feita, que está a 
'm ana perfeita nte caracterlsadal 

•considerando que ~procedan r zÕes offerecid s pe-
lo a.ccusado em aua de.! sa, poia,conforme ~onsta dos autos, ficou 
patentaedo que, embora tenha havido aggreasao reciproca, todavia es
ta partiu do accusado: • 

Não obstante, as con iderações da Egr~i 

erceira Cwn ra, as quaes por si só destroem a ffirmativas do an

bargante quanto á nullidade e aos vicias do inquerito, parece-nos de 

bom alvitre rapidamente conte tal- a tma por WJ. • 

e sim.: 

lQ) I Empresa não ~emittiu o empregado, sem a devida autorisação . ' .. 
do Conselho, limitando-se a suapendel-o de suas funcçoea para aer 

aubnettido a in~uerito, como manda e lei. 

E' o que se v~ da. port ria q,ue instaurou o 

inquerito e doa ter.moa do o!ficio do Director Pr aidente desta Canpa-. 
nhia que o encaminhou o Egregio Cona lho. onde ae 11& A' vista da con-

clu!~q a ~ue chegou a Caunissão que promov u, de accordo-cmn s Ins-
, 

trucçÕes de a& Egregio Conselho, o p_res.ente inquerito adminis.trati vo, 

espero seja utorizada, nos termos da lei, a demjasão do gnpregada 

faltoeo• • (doc. de fls) 

20) A providencia tomada pela Companhi em relação á Capitani doa 

Porto obedeceu, como é sabido, -s pre cripçÕea do Regulamento daa Capi· 

tanias. 

r so mesmo foi communicado a ease Egregio Con

selho no officio acima referido, nos eguintea tennos: •Por se tratar 

de operaria naval, tanbam sujeito ao Regulamento das Cap1taniaa dos Por-

tos, faço acompanh r o presente inquerito de um certidão de decisão do 



E:xmo. Snr. Capitão do Porto do Rio de Janeiro,· proferid no i 

instaurado, em virtude das. leia m.aritima§., para apurar a meana ta 

caunettid em serviço pelo referido empregado•. 

30) quanto á pretendid nullidade por desrespeito ao t . 11 das 

Inetrucções, bem v .e se Conselho que se trata evidentemente de pi

lheria. O inq ueri to t tendeu a todas s. e.xigeno i a legaes.. E ai jun~ 

tou documentos foi porque easa providenci não só é legit" a, cano em 

rel ção á folha de antecedentes do ccuaado é me~o uma medida e.xtgi

da por lei. 

Por conseguinte, não pel'llanece de pé \Jil& BÓ d s 

razões invocadas pelo embargante contra o ccordão emb rga.do. 

essas condiçÕes, e á viata das razÕes expostas. 

espera esta Canpanhi que eja mentias a decisão da Egregia Terceira 

Camara can a rejeição doe embargos que lhe íormn oppostos, 

DIREITO 



I N F O Ç_!_Q 

A Companhia Cãmmerci e N vegação, n form do r gu

lamento vigente, submetteu ' apreci ção deste Conselho o inque

rito administrativo constante destes autos, inst urado contrr 

Jos~ Gonçalves André, accusado de falta grave previs n 11-

nea & do art. 90 do Decreto n 22.872, de 29 de Junho de 1933. 

Apreciando devidament o referido inquerito, ~ ~ r

ceira Cam~ do Conselho N cional do Trabalho, em esaão de 28 

de Julh p. p ss do ( accordão de fls. 52/3, publicado no Di -

rio Officiai de 21 de S tembro ultimo), resolveu julgal- pro

cedente par utorizar demissdo do accusad,. 

C m ess· decisão, porem, não se conformou José Gon

ç lves ndr~ que, nos termos do ~ 4R do art. 4' do gulrunento 

baixado com o Decreto n 24.784, de 14 de Julho de 1934, recor

re da mesma para o Conselho Pleno, offerecendo, . ara isso, as 

r zões de embar.gos de fls. 59/62, dentro do prazo legal. 

Esta cretaria, seguindo a pr xe adaptada, conce-

deu vist do.preaente processo Compa.nhi Commercio vega-

ção para que apresent ss ~ontestação aos cit dos emb rgos, o 

que ora ~ z no docwnento d fls.67/8. 

E tando presente processo, com a juntada do al-

ludido documento, em condições d ser submettido 

das autorid des superiores, passo-o ás mãos 

d ata s cç o, para os fins convenientes • 

. oecçao 

er ção 
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MINI STER IO DO TRABALHO , 
I NDUSTRIA E COMMERCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

roc . 5 . 1J07/36 

ACCORDÂO 

C. N. T. · 25 

...... 1ª.~ ..... Seoçào J r;/ JF . 

19 ....... 37. 

VIS'l'O · '8 HBL 'r. DOS os autos do processo e que 

José Gonçalves André 
1 

oppõe embargos á decis o da 'l'erceira Camara , 

que autorizou a demiss·o do embar~ante do serviço da Comparu1ia 

CorJ.llnercio e Navegas; o, em virtude de haver praticado falt.a rave 

capitulada no art . 90 , alinea do Dec . n2 ~2 . 872~ de 1933 : 

CON.:liD.J.AANDO que , por accordào de· 28 de Julho de 

1936 - publicado no Diario 01'í'icial de 21 de ;;etembro do mesmo ag 

no - a rl'erceira Camara jul[,ou procedente o inqueri to adruinistrat_i 

vo instawauo pela Companhia Cornmercio e rave .... aç o contra o f'unc 

cionurio José Gonçalves \ndré , e , em co nsequ~. ncia autorizou a de-

miss&o do 1esmo funccionario , nos termos do art . 90 , letra · do 

Dec . 22 . ~ 72 , de 1933 : 

CONJIIY!}.L .-J:IDO que , com essa decisão o se con ·arma 

o accusado e á mesma opp()e embar6os , com í'undar.nento no 42 elo e.rt , 

42 do ne._.ula.Illento annexo ao Dec . 24 . 784 , de 1934; 

CON;:>r:;::r7'H. •IDO , preliminarmente, que os embar J'OS f'orru 

apresentados dentro do prazo legal ( § 92 do citado art . 42 ), não 

estanà.o , entretanto, acom anhados de qual uer docullento novo , nem 

discutem ma teria de dire i to; 

CON .HD.L:JRA.NDO , de 1 e ri tis, < ue as razões óra offeF§. 

-ci<dl.as pelo embargante , em relaçttO (. nullidade do inquerito a que 

t'oi submettido , n o t~m roc edencia , e , quanto ás deLlais , n o can

se ·uem destruir as "'rovas proauz i las no referido inquerito sobre a 
<..> 

" sua responsabilidade na a gress o ao seu superior hierarchico ; 
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C Li I JE NDO , · ss:i.m , ue continuam e pó os ·unda-. 

.. nentos do accorO.üo emoru 6"' do ; 

R ~dOLV ~ o m mbros o Conse11 o 1 acion Q do .:.1raba

lho , reu idos em ses""· o p en· , desprezar os emb r__;os . 

3.io de J· netro , ~~O de aio , · e 19:37 . 

Presir ente 

el ator 

l!ui preoente : .cocur · dor er 1 

l ublica o no "Dia. i o O · 'i c ia1 1 em ~ ~ -CJ- .A Cf ~ ~ 
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'F.xrno . Dr . Pr ai nt v Cvn 1hv Na. ivn 1 .u., Tra hv 

Jv vnçalv a A r ,v rariv nav l,nv pro ao n . s 

19 , tan v .fin v vs u.tva v r f :xr1 v prv aao rA irtu 

f1n 1 coia~v ~ Co11 n Camar , v m r qu. r r a v. x 

que lh ntr ·u ~ rt ir a m~tri u1 , m iant r i o a 

p ·~~~. 
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&TADOS UNIOo 

Cartorio do 1. o Olficio Livro ... iJL ... ... Fls . . l.i.?. ...... . . 
Tabellião 

Dr. O toar Menna s·arreto Pinto 

Palacio da Justiça - Nlcth('troy 

Procuração bastante que faz 
, 

Jvso vn~alvoa André~ 

r Saibam quantos este publico instrumento de procuração bastante virem, que no 

anuo do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil novecentos e trinta o ao te 

aos vinte o vitv dias do mez de Jul v nesta cidade 

de Nictheroy, capital do Estado do Rio de Janeiro, perante mim Tabellião compareceu 

como outorgante ,em oartvr1 ,J<J :é lt.nçalvoa AndrÓ,púrtu uez,oasad ,oaldore 

r de ferr , vmic1liadv nost~ oidade,á rua Viscvn e do Iru uay,la 
~ 

reconhecido pelo proprio das duas testemunhas no fim deste 

nom~adas e assignadas, o que porto por fé. E perante as mesmas testemunhas, por elle 

me foi dito que, por este Publico Instrumento, nomêa e constitue seu bastante procurador 

limiã~ laohocv da 1lva c Dr.Antvn1o Alves,ovnjunota. ou separa amante, 

1nd pond. nto e (;r·lom,-.rA.siloir(Je,oe.sad s,s(Jlicitadvr e advo a.doa,roa

pootiv~monte,cvm eaor1pt~r1 nost~ oid~do;ovm (;deres para o foro om &e 

ral,em ual uor Ju1zú,lnstano1a vu Tri•un~ ou onde com oat~ se ~pree~n 

tar,e eepooialmonte n pr oos8 ~1n1etrat1v uo l e move a Cvq>Bn j 

C rnmoro1 o Navop~,; ,p dond<i para. tal fim,ro uoror,aaeianar o pra.tiofU 

uo preciso for,a •om do utvr -mte,1nolue1vo prv uzir prt~vas,junte.r 

oumontt~s ~ tvrnar ~ rooo•el-os,arrollar,in uorir,roin uorir,oonteat~t 

e o ntradictar testemunh~s,us~ vfl rooursvs lo aos,transi&ir,fazer ao 

<.;rd 8 ami aveia vil jud1c1aos,proatar a.ffirma.çZ'os e xeroer os domai 

aotva em direit~ por ittid~a. 

, 



concede todos os seus poderes em direito permittldús, para que em nome delle outorgant , como se pre 
sento fosse possa em juizo ou fóra delle, requet· r, alfegar, defender todo seu direito e justiça, em 
quaesquer causas ou demandas civels ou crimes, movidas ou por mover, em que elle outorgante fôr 
autor ou r'o , em um ou outro fôro; fazendo citar, otferecer noções, Jibellos, excepções, embargos, sus
peições e outros quaesquer artigos; contrariar, produzir, inquerir, reperguntar testemunhas; dar de suspeita 
n rtuem lh'o for; jurar decisorio e suppleloriamente n'almn d'elle; outorgante ; fazer dar taes juramentos 
a quem convier; assistir aos termos de inventarlos e partilhas, com as citações para elles; assignar autos, 
re u rlmentos, protestos, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, negação, louvaçüo e desístencia; 
appellar, aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho e seguir estes recursos até maior alçada; 
fazer cxtrnbir sentenças, requerer a exccuçllo d'ellaa, sequestres; assistir aos netos de conciliação, para os 
quaes lhe concede poderes illimitado , pedir precatorias; tomar posse, vir com embargos de terceiro 
senhor e possuidor ; juntar documentos e tornai-os a receber: variar de acoões e intentar outras de 
novo; podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores, e os substabelecidos em outros, ficando-lhes 
os mesmos poderes em seu vigor, e revogai-os; querendo, seguindo suas cartas de ordens e avisos pa·r· 
ticulares, que, sendo preciso, serão considerados como parte desta. E que tudo quanto assim fôr feito pelo dito 
seu Procurador ou aubstabel~cido , promette haver por valioso e firme, reservando para sua pesj;ôa 
toda nova citação. Assim o disse , do que dou fé, e me pedi . este instrumento_,, que lhe li, 
aceit e assigna com as testemunha~~ 1.3resentes Wil t n a ll~Va (JmeS e Karoell'm 

dc.,s ant s,mait~res,mous C(Jnhooià.<; o dt~rniciliad<;a nost~ oi·1a.de,d"' uo 

d u to. u,A nor loisinio da Ar~u; ,oscrovonto ~utcrisad ,esorov .1 eu, 

t~oar Morína liarret Plnto,taltelliã<J,su scrov ~ J'<.>se riçalvea .lndre.-

Wilton ~ ilva t~mos.-Maroollon dos antos { Coll~as o inutilisad~ 

U'i.S s t IJ.rJP ilhas, a an o umJt f adara.l à.a. ia mil raia o 

' 1... ..~... . 
. '.': 

• 

" v 
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MINISTERIO DO TRABALHO 
INOUSTRIA E COMMERCIO 

E ND. TELEG. 
" AGRILA BOR'' 

C. N. T. 26 

MA/ SSBF ~.o d'e cfl-#Ue:'l-o-) ...... 2.9 ....... ofe . ......... N.ovembro ... .. de. ?'93 .... ?. 

N.<l .............. l.~.l. .•. 9.9.0/.37- 5 . 507/36 

Sr . José nonq.lves André 

Ru Visconde de Uruguay n~ 130 

Nictheroy - Est ado do Bio 

Havendo o Sr. Presidente deste Conselho , or 

desp cho de lO do corrente mez , 'utoriz do a devolução 

de vossa c dern .t a ~atricul que se encontra 1unta aos 

autos do proc sso em ue const inouerito administr ti 

ve contra. vós inst ur do pela Ci • Com..,ercio e Navega ão , 

levo o vosso conhecim nto , par os devidos fins , que a 

referida caderneta se encontra nesta Secret 'lri , á vossa 

disposiç~-io . 

N 

Attenciosas sauda o s 

. ; 

(Osw ldo Soares) 
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I 

___ ,, ___ N,,5J..4 .. TI I 

Sr n · r ctor do Conselho Hncional do Trabalho 

O Syndico.to dos 

, de Ni thero , de v _da.n:.cnte rc conhec.!.do lJelo Ministerio do 
' . 

Trabalho Industrin o Co~ercio , verr. por este corr. devido. 

venia. , solio1 tnr n V S se digne o. rc.o.ndo.r inforr::o.r , paro. fins 

de direito , o egu nte : 

112 En: que d _n n:e z e o.rmo f o i julgado 

o err.bo.rgo do operaria J0°.;.:a GONÇALV.illS Armllt: , inter-

po to :pc!l.o proprio e entra.do nesse Depa.rtrur.ento 

no dia. 17 Julho 36 sob o nu:.a: ro 853ó , roferente o.o 

pro o sso 5507 . 

2Q-S_ sÓ depois de JULGADO O EMBARqO 

quo dever~ dcfiuitivmr.ente ficar desligcdo do. 

Cio. Co~ercio e Navegaç5o o opero.rio JOS GON AL-

VES RÊ . ? 
Corr. o .eus prote to de estirr..a. e 

.... 
cons:!.d r ça.o 

Sub-:n:e 

At e CrdD 

Aguo.rdnndo resposta. -

a~t~~d~tfl~ 
(\ t . ?I 1>< Secre nr1o 

• 
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"" I N F O R M A Ç~ -

o Sindicato dos Caldeireiros de Ferro de Niterói, em 

oficio de fls. 82, solicita a este conselho os seguintes esclare

cimentos:-

1~)- em que data roram julgados os embargos opó~ 

tos por José Gonçalves André, operario da Companhia 
• N ~ 

Comércio e Navegacao, ao acórdao da Terceira Camara, 

proferido em sessão de 28 de Julho de 1936 e publi

cado no "Diário Oficial" de 21 de Setembro do mesmo 

ano; 

2~)- si sómente após o pronunciamento dO conse

lho sobre os referidos embargos, é que deverá aquele 

operaria ficar definitivamente desligado dos serviços 

da referida Emprêsa. 

A respeito do item 1~, cumpre-me informar que o con

selho Nacional do Trabalho, apreciando os embargos oferecidos por 

José Gonçalves André á decisão da Terceira camara, r esolveu, em 

sessão de 20 de Maio de 1937 (acórdão publicado no "Diário Ofi

cial" de 21 de Setembro seguinte), desprezar os aludi

dos embargos, mantendo, em consequencia, o acórdão de 28 de Julho 

de 1936, que julgou procedente o inquerito instaurado pela Compa

nhia comércio e Navegação, para autorizar a demissão do acusádo. 

Quanto á se~nda parte do oficio de fls. 82, parece
me que, em se tratando de decisão proferida em ráo de embargos 

pelo conselho Pleno, portanto, em ultima e definitiva instancia, 

o desligamento do empregado acusádo só se dará quando publicado no 

"Diário Oficial" o acórdão do Gonsclho Nacional do Trabalho, que 

autorizou a dispensa do mesmo. 

contudo, melhor dirá a douta Procuradoria Geral, a cu-• 
N 

ja consideraçao proponho sejam submetidos os nresentes autos. 
Rio de Janeiro, 8 de Fevereiro de 1938 

~~ ~CL ~· dld~ %1UtC«Ad~ 
Of. Adm. - · ~lasse "J". 
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CN/ • 18 rço 

Sr • . 1 o ecr t rio do S1nd1e to dos Caldeireiro d F rro 

Com r ter noia ao ssunto tratado no 

vo so o!1o1o d 24 de J ne1ro ultimo, cumpre-me comun1c r

vos, de ordem do sr. Presid nte e de conformidade com o 

r auorido p ~ 1 Froou dor1a ~ r 1, qu o Conselho c1o-

n 1 do Tra alho, aprec ando os b rgos o estes por José 
' -

Gonçelv André á r solu ão da T rceira ca ra do cons -

~ho aoional do Trabalho, profer da nos autos do prooe~so 

rer rente ao 1nquer1to administrativo nue o mesmo res

pond u n comp nll1a Comércio e avega(ião, em sess ... o plena 

de 20 de alo de 1.937, resolveu desprezar os ditos mbar-
... gos para, em oonsecuenc1a, manter a deo1oao qu julgou pr~ 

cedent o aludido 1nqu r1 to, 
... 

d ml ssao do ousado. 

outrossim, oom1n1 ~o-vos oue o desliga

mento do r r rido m regado s6 pooer·1a t r se eret1vado em 

22 de s t mbro do ano passado d t em que roi o resp 1vo 

ac6rc.tão ubl1aado no D1ar1o 0!1c1al 

• 
,., 

D1r tor de Secçao, no 1m d1mento do Diretor 

Geral 



JUNTADA 

Nesta dFJta , junto aos pres ntes autos um oficio 

to dos CAldereiros de Ferro , nrotocol~do sob o no 

• 



N? 

':T 't' •• ,. 

() 

() 

'(' ;\'.' ,, ... (""' 

Dr Direotor • C. lho liaoienal. • Tr ~ -· -· ·-·-·---- ------

O l;ynd1oate des Oal.4eire1r•• de ~,err• .. 
4e Bitnere7,per aeu leslt~ repreeentante,ve& per este lio1• 

t a V llxcia •• 41 ae1a saar per CBRTID.Ao par fina de 

41rette e aesuintes 

1•- que 41a.&ez • anne te1 Junta4a a Cvte1• 

ra. t 1aa1eDal na 15'0 • • JOtm OOI'QAL• 

VBS ABDd,ne Preoeaae no ;;o?/36. 

2·1& que epeOba te1 ret1ra4e de referide pre• 

oes a &ll 14 Cart ir • 

3-
JT.oeeae para ea devidea tina; 

4•81 era eu nü pr oi" a Oa.rteir Preff 

,Junte u e }Xlr • c• _ .. 

p t nte stud• dn Cnttara julgadora. 

5-Quand ei d f nitivr~ nt d lignde d s r• 

recl~te JO GONÇAL• 
• 

VES •"'"",... 

6-~ qu data de direite dever' aer centada • 

deal1S ente allu414e ne IteE ~~. 

7~1 ' a a publicaçãe de accer4a~~: ne D1ar1e Of· 

,f1c1al eu antes V. 

s ~~: eutre certe de q V Excia ttenl r! ~ nes l1c1taç .. , 

nte , 

MW~~~ IJ.Ú/9 J <;' 

• .JUI;l:~~~~· 
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M. T. I, C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ON/M?. 

-1-684/38-5.507/36. 

9 Mal o 8 

Sr. Presidente do S1nd1c~to dos Caldere1ros de Ferro 

Rua Visconde de Uruguay, 614. 

iterai - Est. do Rio. 

Comunico-vos, para os devidos !1n 

ue o Sr. es1dente dest conselho, tendo em vista 
N ... 

peti~ao pela qual solicitas cert1dao de diversas peç 

constantes do processo em ue à companhia comércio e -

Nav gação remete o 1nouer1to adm1n1 trat1vo instaurado 

contr José Gonç lves André, por desp cho de 26 do meA 

!indo, resolveu de acôrdo com a promoç·o da Procurado

ri eral, 1nde!er1r o aludido pedido, pelo !áto de -

n'"'o e mostrar ha.b111tado esse S1nc11cáto, nos termos do 

rt. 66 do Decreto 20.465, de 1° de outubro de 1.931. 

Di t r dn Secr_tar1a, Interino. 
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